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EDITAL NO 36/2020

Certidão de Deliberações

Mário Patrício, Presidente da Junta de Freguesia do Parque das Nações, Concelho

de Lisboa, torna público e em cumprimento do disposto no no 1 do arto 56 da Lei

no 75/20L3 de L2 de setembro de 2013, as deliberações tomadas na Reunião

Extraordinária da Junta de Freguesia, realizada em 9 de dezembro de 2O2O:

1. proposta r1o 267/JFPN/2A20 - Constituição da Comissão Social de

Freguesia do Parque das Nações - Homologação do Projeto de Regulamento

Interno - Proponente o Presidente.

A proposta foi aprovada por unanimidade.

2. proposta no 268/JFPN/2020 - Substituição do Gestor designado para os

Contratos nos 4O/2OL8 e27/2019 - Proponente o Vogal Paulo Calisto.

A proposta foi aprovada por unanimidade.

3. proposta no 269/JFPN/2020 - Autorização para a realização de despesas

pelo pelouro da Administração Autárquica, por ajuste direto - regime simplificado

- Proponente o Presidente.

A proposta foi aprovada por unanimidade.

4. proposta no 270/JFPN/2020 - Autorização para a realização de despesas

pela Unidade de Espaço Público, por ajuste direto regime simplificado

Proponente o Presidente.

A proposta foi aprovada por unanimidade.

5. proposta no 27!/JFPN/2020 - Autorização para a realização de despesas

pela Subunidade da Educação e Juventude, FoF ajuste direto regime

simplificado - Proponente o Presidente

A proposta foi aprovada por unanimidade.
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6. Proposta no 272/JFPN/2020 - Autorização para a realização de despesas
pela Subunidade da Ação Social, Saúde e Habitação, por ajuste direto - regime
simplifÍcado - Proponente o Presidente

A proposta foi aprovada por unanimidade.

7. Proposta no 273/JFPN/2020 - Autorização para abertura de procedimento

sob a forma de ajuste direto conducente à aquisição de herbicidas - Proponente

o Presidente. -------
A proposta foi aprovada por unanimidade.

Lisboa, 9 de dezembro de 2O2O

O Presidente

Mário Patrício
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